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Acrescente-se o0 § 2° ao art. 11 da Medida Proviséria 295, de 2006,
renumerando o paragrafo unico para § 1°. '

§ 2° Fica estendido aos servidores do Colégio Pedro ll, ocupantes de cargos
Técnico-Administrativos, integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educagéo, o reajuste concedido a Carreira de Magistério de 1° e
2° Graus, na forma do anexo VI deste Lei.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por fim reajustar os salarios dos
servidores do Colégio Pedro Il, em face de que a Medida Proviséria em tela s6
reajustou a tabela remuneratéria da Carreira de Magistério, o que configura
discriminagao entre servidores da mesma instituicdo de ensino. Portanto, a
aprovacao da citada Emenda é medida que se impde para equilibrar o poder
aquisitivo de todos os funcionarios daquela unidade de ensino.

Sala das Sessodes, em de e 2006.

Dep.|Rodriga Maia
Lider do BFL




